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Considerando que a OSC Aldeia Infantil Betesda se localiza no território III, referenciado ao CRAS III – Jardim Coopagro que, 
conforme apontam os dados do Departamento de Vigilância Socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SMAS, tinha, no último Censo, 31.791 habitantes, sendo aproximadamente 6184 crianças e adolescentes. Destes 6184, 684 são 
originários de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais, sendo este um critério de prioridade de acesso à Política 
de Assistência Social; Considerando que a OSC Centro Social e Educacional Aldeia Infantil Betesda é executora de Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 6 a 17 anos, um Serviço tipificado de Assistência 
Social, fundamentado na Resolução Nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social; Considerando que a OSC está 
devidamente credenciada junto ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município e inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social- CMAS; Considerando que o Município não possui capacidade de atendimento integral da demanda da Política 
de Assistência Social; Justifica-se o interesse do Município em firmar parceria com a OSC Aldeia Infantil Betesda. PRAZO DE 
IMPUGNAÇÃO: 5 dias, conforme estabelecido no parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 13.019/2014.

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2021
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: CENTRO ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA DE MARIA - CNPJ: 
78.679.545/0010-54
OBJETO: aquisição de 450 (quatrocentos e cinquenta)  metas (entende-se por meta a unidade de vagas contratadas) em Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, conforme preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
aprovada pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS - Nº 109, de 11 de novembro de 2009,  visando o 
atendimento de crianças e adolescentes de 6 a 15 anos de idade e adolescentes de 15 a 17 anos, com prioridade ao descrito na 
referida Resolução. VALOR GLOBAL: R$ 1.188.648,00 (um milhão, cento e oitenta e oito mil e seiscentos e quarenta e oito reais). 
PAGAMENTO: 12 parcelas bimestrais PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 meses PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 meses AMPARO LEGAL: 
Artigo 30, Inciso VI da Lei 13.019/2014.
JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade do Município em atender a demanda do público perfil da Política de Assistência 
Social; Considerando que a OSC Casa de Maria se localiza no território II, referenciado ao CRAS II – Jardim Europa que, conforme 
apontam os dados do Departamento de Vigilância Socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, tinha, 
no último Censo, 21.531 habitantes, sendo aproximadamente 5.208 crianças e adolescentes. Destes 5.208, 1008 são originários 
de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais, sendo este um critério de prioridade de acesso à Política de 
Assistência Social; Considerando que a OSC Centro Assistencial da Diocese de Toledo – Casa De Maria é executora de 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 6 a 17 anos, um Serviço tipificado de 
Assistência Social, fundamentado na Resolução Nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social; Considerando que a 
OSC está devidamente credenciada junto ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município e inscrita no Conselho 
Municipal de Assistência Social- CMAS; Considerando que o Município não possui capacidade de atendimento integral da demanda 
da Política de Assistência Social; Justifica-se a o interesse do Município em firmar parceria com a OSC Casa de Maria. PRAZO DE 
IMPUGNAÇÃO: 5 dias, conforme estabelecido no parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 13.019/2014.

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2021
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: CENTRO BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI-MAAS LIONS - CNPJ: 
78.116.217/0001-59
OBJETO: aquisição de 40 (quarenta) metas (entende-se por meta a unidade de vagas contratadas) em Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, conforme preconiza a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada 
pela Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS - Nº 109, de 11 de novembro de 2009, visando o atendimento 
de crianças e adolescentes de 6 a 15 anos de idade, com prioridade ao descrito na referida Resolução. VALOR GLOBAL: R$ 
105.657,60 (cem mil e cinco, seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). PAGAMENTO: 12 parcelas bimestrais 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 24 meses PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 meses AMPARO LEGAL: Artigo 30, Inciso VI da Lei 13.019/2014. 
JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade do Município em atender a demanda do público perfil da Política de Assistência 
Social;
Considerando que a OSC Ledi Maas se localiza no território I, referenciado ao CRAS I – Vila Pioneira, território com alto índice de 
vulnerabilidade social. Conforme dados do Departamento de Vigilância Socioassistencial da Secretaria Municipal de Assistência 
Social – SMAS, o território I, no último Censo realizado, tem 31 mil habitantes, sendo aproximadamente 6500 crianças e 
adolescentes. Destes 6500, 1136 são originários de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais, sendo este um 
critério de prioridade de acesso à Política de Assistência Social; Considerando que a OSC Ledi Maas é executora de Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 6 a 9 anos, um Serviço tipificado de Assistência 
Social, fundamentado na Resolução Nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência Social; Considerando que a OSC está 
devidamente credenciada junto ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município e inscrita no Conselho Municipal de 
Assistência Social- CMAS; Considerando que o Município não possui capacidade de atendimento integral da demanda da Política 
de Assistência Social; Justifica-se a o interesse do Município em firmar parceria com a OSC Centro Beneficente de Educação Infantil 
Ledi Maas-Lions. PRAZO DE IMPUGNAÇÃO: 5 dias, conforme estabelecido no parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 13.019/2014.


